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PODER JUDICIÁRIOD

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA sa REGIÃO

PORTARIA N° 148.., DE 03 -DE FEVEREIRO. 'DE 2009

\ O PRESIDENTE DO ~RIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA sa REGIÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 17, inciso XXVII~do Regimento Intemo, resolve: . \

INTERROM?ER a\ partir de 22/01/2009 as férias da
servidora_-SARAHLEITE RIBEIRO, Técnica Judiciária, especialidade
Enfermagem, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, marcacÍas para o período
de 22/0112009 a 05/02/2009 (1a parcela), referentes ao período aqúisitivo

\ 2008/2009, por- 1i1eces~idadedo serviço, nos termos do art~ 80 da Lei n°
8.112/90, coma redação conferida p~la Lei n° 9.52-7/97, ficando a fruição do

'pedodo interroIl}.pidopara 02/03/2009 a 16/03/2009..

.'
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PUBLIQUE-SE. REGIS}'RE-SE. CUMPRA-SE,


